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TCIRNTAR sEM EFErro Â puBLtüAÇÃo ua pCIRTABtA N".

r.s3, DE 02 DE iÂNnRo DE zczs, rrtÇÃo z.tsz, pÁctNa

13.

§ PRE§IDENTE DA cÂnnRna ML,NICIPAL ug slnaÔrs FtLHo, Êstado da Bahta, no uso de sua

competêncÍa delegada pela Lei CIrgânica do Município de Símões Filho e Regimento lnternn da

Câmara municipa[, RE§OLV§:

Art. 1". Tornar sem efeito a publicaçâo da portaria n". 153/2025, de 02 de janeiro de 2025, edição

2.452, página 13, publicada no diário oficial.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, Registra-s*. Curnpra-se.

Gabinete da Presidência, janeiro de 2CI25.

utL

PRESIDTNTE DA ÇÂMARA DE SIMÕES FILHCI * BAi{trA

Edição 2.463 | Ano 2025
09 de janeiro de 2025

Página 3

PORTARIA Nº 310/2025

Certificação Digital: VCVFQTD7-3EUFDGEY-ERG3MPH8-PFGXKBBG
Versão eletrônica disponível em: https://camarasimoesfilho.ba.gov.br/


